CÓDIGO DE ÉTICA E DE CONDUTA
 
 
Sumário
MENSAGEM DA ALTA ADMINISTRAÇÃO	2
MISSÃO, VISÃO E VALORES INSTITUCIONAIS	3
OBJETIVO	3
A QUEM O CÓDIGO SE APLICA	4
DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS	4
DOS DEVERES	5
DAS PROIBIÇÕES	7
RELACIONAMENTO INTERNO	9
RELACIONAMENTO COM O CORPO CLINICO	11
RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES E TERCEIROS	12
RELACIONAMENTO O GOVERNO REGULADOR	14
RELACIONAMENTO COM A IMPRENSA E MIDIAS SOCIAIS	15
RELACIONAMENTO COM PESSOAS EXPOSTAS POLITICAMENTE	15
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES	15
DA GESTÃO DO CÓDIGO	17
CANAIS DE COMUNICAÇÃO	17
DIVULGAÇÃO E CONHECIMENTO	17


 






[bookmark: _Toc194326226][bookmark: _Toc259044743]MENSAGEM DA ALTA ADMINISTRAÇÃO
O Código de Ética e Conduta do Hospital Arnaldo Gavazza foi criado para inspirar em todos nós a busca por uma conduta ética exemplar. Ele reflete o compromisso de atender às expectativas de todas as partes interessadas, incluindo clientes, colaboradores, estagiários, residentes, médicos e demais parceiros que interagem com a Fundação.
Este documento é inspirado na visão, missão e valores institucionais do Hospital Arnaldo Gavazza, que buscam a inovação e a excelência no trabalho, com práticas de governança, quaidade, segurança e comunicação transparentes. Acreditamos que nossos valores devem ser vividos e compartilhados por todos que se relacionam conosco.
Reafirmamos nosso propósito de criar oportunidades justas e equitativas para o desenvolvimento das pessoas, buscando a sustentabilidade das empresas e da sociedade. Reforçamos nosso compromisso com os aspectos ambientais, sociais e de governança.	
Reafirmamos a integridade, a ética, a confiança, o atendimento de qualidade e o relacionamento transparente como pilares fundamentais para a tomada de decisões. Valorizamos as pessoas e investimos na cultura de boas práticas de conduta, pois acreditamos que são elas que dão sentido prático ao propósito de construir uma sociedade mais íntegra, justa e igualitária.
Somos todos responsáveis pelo cumprimento das diretrizes deste Código de Ética e Conduta e pela aplicação de seus preceitos. Devemos cultivar um ambiente seguro e saudável, com respeito à dignidade e à diversidade humana.
Sejamos todos, independentemente de onde estivermos, multiplicadores da conduta ética!





[bookmark: _Toc194326227]MISSÃO, VISÃO E VALORES INSTITUCIONAIS
O Código de Conduta Ética é movido pelo que acreditamos e nos nossos propósitos:
Missão
Oferecer soluções em serviços de saúde, com humanização e melhoria contínua da qualidade, visando à reintegração de nossos clientes à sociedade.
Visão
Ser reconhecido como hospital de alta complexidade, qualidade e resolubilidade em seus serviços na região, buscando o equilíbrio econômico financeiro sustentável.

Valores
· Ética.
· Trabalho em Equipe.
· Respeito.
· Qualidade.
· Segurança.
· Humanização.
· Transparência.
· Responsabilidade Social. 
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Este Código tem como objetivo de direcionador principal para a conduta de administradores, funcionários, estagiários, residentes, médicos, fornecedores e toda comunidade hospitalar. No entanto, sua efetividade depende do compromisso individual e coletivo de cada um em seguir seus princípios e regras.
Assim, este código é um guia prático de conduta pessoal e profissional que também tem como objetivos a preservação da reputação e da imagem instituição, proteger a vida com respeito à dignidade e à diversidade humana. 

[bookmark: _Toc194326229]A QUEM O CÓDIGO SE APLICA
As normas deste Código de Conduta e Ética se aplicam a todos os colaboradores: empregados (sem distinção de cargo ou função), aos estagiários, aos residentes, aos Administradores (Conselheiros e Diretores), médicos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, fornecedores e toda comunidade hospitalar.  
[bookmark: _Toc194326230]DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º - Este código se propõe a ser instrumento de consulta e orientação para uma adequada governança corporativa e contém os princípios éticos e regras funcionais que devem ser conhecidos e observados por todos os colaboradores e estagiários, bem como pelo Corpo Clínico e demais parceiros do HAG. Estes deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios:
I. Transparência: Mantemos uma comunicação aberta e transparente em todas as nossas interações, compartilhando informações relevantes e tomando decisões de forma clara e objetiva;
II. Integridade: Atuamos com honestidade, ética e responsabilidade em todas as nossas ações, cumprindo nossos compromissos e respeitando as leis e regulamentos;
III. Respeito: Valorizamos o respeito mútuo em nossas relações, tratando todos os nossos parceiros com dignidade e consideração;
IV. Justiça: Buscamos sempre decisões justas e equitativas, considerando os interesses de todas as partes envolvidas;
V. Denúncia de Boa-fé: A denúncia deve ser feita com honestidade e convicção de que as informações são verdadeiras, sendo essa uma denúncia responsável;
VI. Proteção ao denunciante - Sem retaliação: O colaborador não sofrerá punições, represálias ou qualquer tipo de consequência negativa por ter feito a denúncia de boa-fé;
VII. Anonimato garantido: A identidade do denunciante será mantida em sigilo, assegurando sua segurança e evitando possíveis represálias;
VIII. Ética e Responsabilidade: Atuamos com honestidade, ética e responsabilidade, cumprindo nossos compromissos e respeitando as leis;
IX. Respeito aos Direitos Trabalhistas e Salário Justo: Garantia de condições de trabalho seguras, saudáveis e dignas para todos os colaboradores. Respeito aos direitos trabalhistas, incluindo o direito à liberdade de associação, à negociação coletiva e a um salário justo. Adoção de medidas para combater o trabalho escravo, o trabalho infantil e outras formas de exploração;
X. Respeito aos Direitos Humanos: Compromisso com o respeito à dignidade e aos direitos de todas as pessoas, independentemente de raça, cor, religião, gênero, orientação sexual, nacionalidade ou qualquer outra condição. E a promoção de um ambiente de trabalho inclusivo e livre de discriminação, assédio e outras formas de violência;
XI. Preservação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: Compromisso com práticas sustentáveis e preservação do meio ambiente.
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Art. 2º - Os colaboradores, estagiários e demais parceiros devem agir com integridade na condução das ações e atividades desempenhadas na empresa, cabendo-lhes: 
I. Conhecer e observar as regras constantes deste Código de ética e de conduta;
II. Consultar, formalmente, o setor de Compliance no caso de dúvidas sobre as regras constantes deste Código de Integridade; 
III. Denunciar, formalmente, ao Canal de Denúncias e ao setor de Compliance a ocorrência de situações que possam sugerir infrações às regras constantes deste Código. A denúncia em desfavor de médico que integra o corpo clínico será instaurada e conduzida, na forma da Lei e das regras de ética profissional atinentes, mediante procedimento por escrito, devidamente identificado, segundo posicionamento do CRM; 
IV. Participar de treinamentos quando convocados, em especial os relacionados ao programa de integridade da empresa; 
V. Atuar de forma a proteger o interesse da empresa, abstendo-se de, em nome próprio ou do HAG, praticar atos ou formalizar ajustes, ainda que lícitos, que possam prejudicar direta ou indiretamente a empresa;
VI. Manter uma conduta adequada à Visão, Missão e Valores da Instituição;
VII. Cumprir com as normas deste Código, Regulamento Interno da instituição e demais normatizações internas pertinentes;
VIII. Desempenhar suas atividades de acordo com as metas institucionais e descrições de cargo;
IX. Exercer suas atribuições com zelo e dedicação, observando as melhores práticas de qualidade e segurança;
X. Preservar a confidencialidade das informações relativas a pacientes e outros dados sigilosos ou reservados sobre a instituição;
XI. Respeitar a integridade de todas as pessoas com as quais se relacione no âmbito institucional;
XII. Utilizar os bens patrimoniais da Fundação de forma adequada e responsável, evitando danos ou desperdícios;
XIII. Preservar o nome e a boa imagem do HAG;
XIV. Contribuir para um ambiente no qual prevaleça o respeito, livre de qualquer espécie de discriminação, preconceito e violência; 
XV. Respeitar a diversidade de etnias, culturas, crenças, gênero, orientação sexual e opiniões;
XVI. Não praticar ações e reações agressivas, assim como realizar ofensas ou humilhações a qualquer pessoa, mesmo em situações de conflito;
XVII. Respeitar os pacientes, seus familiares, colaboradores e parceiros como um todo, não abordando assuntos constrangedores.
Art. 3º - O recebimento de doações deve ser realizado mediante documentação correspondente (Nota fiscal ou Contrato), devendo, em caso de produto, ser recebido na área de suprimentos e em caso de prestação de serviço, entregue a documentação correspondente na área de comunicação e marketing:
I. O recebimento de “mimos” de clientes até R$ 50,00 pode ser aceitável, desde que não haja outros recebimentos no mesmo período, do mesmo cliente;  
II. Os colaboradores, estagiários e demais parceiros não podem fornecer presentes, mimos ou brindes a clientes. 
Art. 4º - Os colaboradores, estagiários e demais parceiros no desempenho de suas funções e atividades na empresa é obrigatório:
I. Usar o crachá de identificação pessoal durante todo o período de permanência na empresa, desde a entrada até a saída;
II. Respeitar os horários e intervalos estabelecidos para refeições e descanso; 
III. Obedecer, intransigentemente, todas as normas e políticas de saúde, segurança e meio ambiente; 
IV. Zelar pelos equipamentos, bens e instalações da empresa;
V. Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) nas situações indicadas, conforme legislação vigente
VI. Zelar pelos uniformes e EPI´s e proibido utilizá-los fora do local de trabalho conforme NR 32
VII. Usar maquiagem leve
VIII. Escolher perfumes suaves
IX. Manter os calçados limpos e opte por saltos moderados
X. Trajar-se diariamente de forma compatível com a seriedade do ambiente de trabalho, o uniforme da empresa, em bom estado de conservação. 
§ 1º - Nas sextas-feiras, quando é permitindo trabalhar sem o uniforme, as equipes administrativas devem optar por roupas discretas, cores sólidas e neutras, se possível, investir em peças de alfaiataria
Art. 5º - Para resguardar os padrões de higiene dos postos e dos ambientes de trabalho, a vida útil e a funcionalidade dos bens patrimoniais, os postos de alimentação devem ser limpos e higienizados após o uso:
I. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o armazenamento de produtos alimentícios em locais assistências e circulação de clientes.
[bookmark: _Toc194326232]DAS PROIBIÇÕES
Art. 6º - Utilizar roupas muito chamativas, decotes profundos, transparências excessivas, roupas curtas ou estampas extravagantes.
Art. 7º - Fumar nas dependências internas da instituição.
Art. 8º - Desrespeitar as regras do setor de Patrimônio da empresa: 
I. Usar componente do patrimônio em benefício próprio.
Art. 9º - Participar de atos relativos a campanhas políticas utilizando qualquer peça de vestuário, instrumento ou crachá que permita inferir o vínculo com a empresa.
Art. 10 - Permitir acesso de pessoas não autorizadas na área de trabalho.
Art. 11 - Comercializar, portar, facilitar a outra pessoa, qualquer material tóxico, explosivo, drogas, entorpecentes, arma de fogo ou branca ou fazer uso de entorpecentes ou substâncias ilícitas nas dependências e/ou quando a serviço da Organização.
Art. 12 - Praticar qualquer modalidade de jogos de azar nas dependências e/ou quando a serviço da Organização, em desacordo com a legislação vigente.
Art. 13 - Consumir álcool e/ou drogas ilícitas na instituição, se apresentar ou permanecer em suas dependências sob o efeito destas substâncias.
Art. 14 - Revelar informações sigilosas ou confidencias da empresa ou em decorrência de suas atividades profissionais.
Art. 15 - Praticar ato sexual consensual dentro das dependências da Instituição.
Art. 16 - Praticar agressão física dentro das dependências da Instituição por qualquer situação que vier a ocorrer, exceto em situações de legitima defesa.
Art. 17 - Praticar discriminação (homofobia, racismo, injuria e outros) e abuso em todas as suas formas (importunação sexual, assédio moral, assédio sexual, estrupo e outros)
Art. 18 - Ato de improbidade, como roubo ou fraude.
Art. 19 – Praticar os atos lesivos a administração pública, estabelecido na lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como: 
I. Usar empresa de um laranja para vencer licitação ou contratação direta (fraude à licitação e falsidade ideologia);
II. Utilizar ou permitir o uso das funções exercidas para obter vantagens, seja direta ou indiretamente para si ou para terceiros;
III. Pagar comissão para servidor do órgão contratar sua empresa (corrupção ativa);
IV. Combinar preços antes da licitação (formação de cartel e fraude à licitação);
V. Ajustar o edital para favorecer uma empresa (direcionamento de licitações e improbidade administrativa).
Art. 20 - Abandonar o emprego.
Art. 21 – Praticar ato de indisciplina ou insubordinação, sendo entre elas:
I. Recusar em seguir ordens; 
II. Utilizar linguagem inadequada ou ofensiva; 
III. Discutir de forma acaloradas ou brigas entre colegas de trabalho;
IV. Faltar com respeito com pacientes e familiares.
Art. 22 – Praticar a desídia, refere-se:
I. Ato de negligência; 
II. Falta de cuidado e desinteresse por parte dos profissionais de saúde em relação aos seus deveres e responsabilidades; 
III. Não cumprimento de protocolos de institucional; 
IV. Atraso ou omissão na prestação de cuidados; 
V. Atendimento rude e desrespeitoso;
VI. Retirar, sem prévia autorização, itens de patrimônio do local de trabalho ou de outros locais do HAG; 
VII. Omitir informação sobre o extravio de bens patrimoniais pertencentes à empresa; 
VIII. Utilizar bens ou itens do patrimônio da empresa para outras finalidades que não sejam as preestabelecidas; 
IX. Utilizar, para fins particulares ou para repasse a terceiros, de bens ou itens patrimoniais, tecnologia, metodologia e know-how, bem como de outras informações de propriedade do HAG ou por ela obtidas. 
Art. 23 – Exercer atividade profissional sem registro ativo no respectivo conselho de classe, quando este for exigido.
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Art. 24 – Conhecer, praticar e disseminar os princípios e compromissos, políticas, normas e leis aplicáveis à Organização, a fim de combater atos ilícitos e antiéticos, de qualquer ordem.
Art. 25 – Repudiar a discriminação e o abuso em todas as suas formas, não praticando e nem admitindo assédio moral, sexual e importunação sexual, seja no ambiente de trabalho ou em qualquer relação com o público interno ou externo, em razão de suas atividades profissionais. 
Art. 26 – Primar incondicionalmente pela dignidade e diversidade das pessoas, independentemente de raça, etnia, idade, orientação sexual e identidade de gênero, garantindo oportunidades iguais a todos, de forma justa e livre.
Art. 27 – Preservar o clima de confiança e harmonia nas relações internas e externas, buscando evitar conflitos, desrespeito ou intimidação.
Art. 28 – Prezar pelo equilíbrio entre a vida profissional e pessoal. 
Art. 29 – Cuidar do meio ambiente, buscando agir para sua conservação, por meio da utilização racional de recursos naturais, do gerenciamento adequado de resíduos, bem como o cumprimento do PGRSS Institucional. 
Art. 30 – Repudiar o desperdício dos recursos.
Art. 31 – Incentivar e acolher contribuições relevantes, críticas e/ou sugestões que visem ao aprimoramento dos processos e ações da Instituição. 
Art. 32 – Cumprir as leis e regulamentações existentes que regem as atividades de nosso setor de atuação e as normas internas da Organização, que tratam da privacidade e proteção de dados pessoais.
Art. 33 – Prezar pelo atendimento baseado na cortesia, segurança, cuidado centrado no paciente, efetivo, eficiente, equitativo e oportuno aos pacientes.
Art. 34 – Dispensar especial atenção aos pacientes vulneráveis (idosos, crianças, adolescentes, pessoas com deficiência, indígenas e mulheres em situação de violência doméstica) e zelar pela adoção de cuidados necessários, em todas as fases do atendimento.
Art. 35 – Respeitar a privacidade e guardar o sigilo sobre as transações, dados e informações da Organização, de nossos profissionais e das demais partes interessadas aos quais temos acesso, com o compromisso de protegê-los e tratá-los de modo a garantir sua integridade, confidencialidade e disponibilidade. O sigilo deverá ser respeitado por todos, mesmo após o desligamento da Organização.
Art. 36 – Empreender práticas que fortaleçam a credibilidade, reputação e boa imagem do HAG, preservando os atributos construídos ao longo de décadas de sua existência e dedicar especial atenção e empenho no trato dos assuntos relacionados aos pacientes, esclarecendo prontamente suas dúvidas e tratando eventuais reclamações com interesse recíproco.
Art. 37 – É expressamente proibido tirar fotos ou fazer vídeos de pacientes sem autorização prévia do serviço de comunicação e marketing da instituição, sendo ainda: 
I. Proibido tirar fotos e fazer vídeos com clientes e acompanhantes, inclusive “figuras públicas”, assim como desrespeitar, pedir autógrafo ou fazer perguntas desnecessárias ou impertinentes acerca da situação do paciente.
Art. 38 – A utilização de internet, e-mail e mídias sociais deve seguir a seguinte política de boas práticas: 
I - A senha de acesso aos sistemas da Rede é pessoal e intransferível; 
II - É vedado usar as mídias sociais, ainda que por equipamentos particulares e fora do horário de trabalho, para divulgar informações sobre os pacientes; 
III - O acesso aos computadores e à internet disponibilizados pelo HAG é admitido apenas para o exercício das atividades profissionais relativas à Rede.
Art. 39 – Os colaboradores, estagiários, membros do corpo clínico, fornecedores e demais parceiros devem priorizar os interesses do HAG, em qualquer situação que caracterize conflito de interesses ou que possa levar a um benefício real ou potencial, para si ou qualquer terceiro. 
Parágrafo único: Havendo dúvidas acerca da definição de situação de conflito ou em caso de suspeita de situação de conflito de interesses, procurar a área de Compliance ou o canal de denuncia para avaliação e orientações, se aplicável.
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Art. 40 – Preservar o clima de confiança e harmonia nas relações internas e externas, buscando evitar conflitos, desrespeito ou intimidação.
Art. 41 – Incentivar e acolher contribuições relevantes, críticas e/ou sugestões que visem ao aprimoramento dos processos e ações da Instituição.
Art. 42 – Ser tratado e tratar com urbanidade e respeito.
Art. 43 – Praticar suas atividades com autonomia profissional e segurança.  
Art. 44 – É expressamente proibido tirar fotos ou fazer vídeos de pacientes sem autorização prévia. Caso seja necessário, o setor de Comunicação e Marketing deverá ser previamente acionado. 
I. É proibido tirar fotos e fazer vídeos com clientes e acompanhantes, inclusive “figuras públicas”, assim como desrespeitar, pedir autógrafo ou fazer perguntas desnecessárias ou impertinentes acerca da situação do paciente.
Art. 45 – A utilização de internet, e-mail e mídias sociais deve seguir a seguinte política de boas práticas: 
I. A senha de acesso aos sistemas da Rede é pessoal e intransferível; 
II. É vedado usar as mídias sociais, ainda que por equipamentos particulares e fora do horário de trabalho, para divulgar informações sobre os pacientes; 
III. O acesso aos computadores e à internet disponibilizados pelo HAG é admitido apenas para o exercício das atividades profissionais relativas à Insituição, vedado o acesso a sites estranhos às atividades institucionais e a redes de relacionamento.
Art. 46 – É proibido exercer atividade profissional sem registro ativo no respectivo conselho de classe, devendo comunicar os casos de suspensão ou impedimentos.
Art. 47 – Assegurar o respeito integral à dignidade da pessoa humana em todas as circunstâncias, mesmo após a morte da pessoa. 
Art. 48 – Manter ilibada conduta pública e particular, de forma a zelar pelo prestigio da Instituição e pela própria dignidade no exercício de suas funções médicas.
Art. 49 – Assistir sem distinção, os pacientes internos e externos, conveniados, particulares e do Sistema Único de Saúde – SUS.
Art. 50 – Participar de reuniões em comissões, para as quais forem membros.
Art. 51 – Participar de cursos, treinamentos e capacitações para o aperfeiçoamento profissional.
Art. 52 – Colaborar para o progresso da Fundação Filantrópica e Beneficente de Saúde Arnaldo Gavazza Filho.
Art. 53 – Participar dos programas institucionais, principalmente os relacionados a integridade, qualidade, segurança do paciente e controle de infecção, e aderir aos protocolos, rotinas, procedimentos e polícias. 
Art. 54 – Cuidar do meio ambiente, buscando agir para sua conservação, por meio da utilização racional de recursos naturais, do gerenciamento adequado de resíduos, bem como o cumprimento do PGRSS Institucional.
Art. 55 – Cumprir rigorosamente os processos e fluxos de solicitação de compra de materiais, instrumentais e OPME (Órteses, Próteses e Materiais Especiais), conforme estabelecido pela gerência de logística.
Parágrafo único - Quaisquer negociações ou acordos firmados diretamente com fornecedores de materiais, instrumentais e OPME não serão reconhecidos ou validados pela instituição.
Art. 55 – Obedecer ao Código de Ética Médica, ao estatuto da Instituição, ao regimento do corpo clínico e a este código. 
Art. 56 - Comprometer-se com o fiel cumprimento das obrigações contratuais assumidas perante a instituição.
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Art. 57 - Buscar o desenvolvimento sustentável em toda atuação direta e indireta.
Art. 58 - Preservar o clima de confiança e harmonia nas relações internas e externas, buscando evitar conflitos, desrespeito ou intimidação.
Art. 59 - Avaliar previamente os nossos parceiros, mediante rígido processo de seleção e de homologação.
Art. 60 - Contratar fornecedores de bens e serviços e estabelecer relações de negócios com parceiros que operem com padrões íntegros e éticos compatíveis com os nossos.
Art. 61 - Prezar para que toda e qualquer conduta, seja de cunho comercial ou trabalhista, dos terceiros que estiverem prestando serviços em nome de uma das empresas ou para a Organização, estejam compatíveis com as disposições deste Código de Conduta Ética.
Art. 62 - Jamais oferecer, prometer ou pagar propinas, subornos ou qualquer forma de vantagem indevida para pessoas expostas politicamente, agentes públicos e pessoas do setor privado, sendo que toda e qualquer interação com esses setores, deve estar em estrita consonância com a Lei Anticorrupção nº 12.846/13, Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 e a Lei de Defesa da Concorrência nº 12.529/11
Art. 63 - Manter o seu próprio Programa de Integridade, tendo como referência o Decreto nº 11.129/22, que regulamenta a Lei nº 12.846/13, cujo objetivo é a efetividade de realização de negócios livres de corrupção e suborno, visando a concorrência leal pautada na integridade e na ética.
Art. 64 - A concessão de doação e patrocínio deve ocorrer de forma imparcial e transparente, sem privilégio de qualquer ordem ou obtenção de vantagem indevida, cumprindo os critérios e normas da Organização, com o devido respeito às legislações aplicáveis.
Art. 65 - Diante da hipótese de conflito de interesses, qualquer envolvido deve informar, tempestivamente, o fato ao seu superior hierárquico e aos seus pares, e se afastar, inclusive fisicamente, das discussões e das deliberações correlatas.
Art. 66 - A utilização de internet, e-mail e mídias sociais deve seguir a seguinte política de boas práticas: 
I - A senha de acesso aos sistemas da Rede é pessoal e intransferível; 
II - É vedado usar as mídias sociais, ainda que por equipamentos particulares e fora do horário de trabalho, para divulgar informações sobre os pacientes; 
III - O acesso aos computadores e à internet disponibilizados pela Rede do Hospital Arnaldo Gavazza é admitido apenas para o exercício das atividades profissionais relativas à Rede, vedado o acesso a sites estranhos às atividades institucionais e a redes de relacionamento.
Art. 67 - A celebração de contrato ou outra sorte de ajuste com pessoas físicas (autônomos) e/ou empresas privadas está condicionada à observância das seguintes condições: 
I - A escolha será realizada por meio de critérios técnicos, de forma a garantir que a contratação recaia sobre pessoas/entidades idôneas e que reúnam condições técnicas para o desempenho das atividades demandadas. Estes critérios, uma vez definidos, devem ser formalmente registrados garantindo total transparência; 
II - A contratação de empresas que atuem nas instalações do HAG será feita mediante aderência as normas, regras e segurança na prestação de serviços; 
III - É vedada a contratação de pessoas físicas (autônomas) e/ou de empresas que tenham sofrido sanção decorrente do Art. 156 da Lei n° 14.133/2021, 7° da Lei n° 10.520/02 ou empresas que estejam no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).
Art. 68 - Os contratos a serem celebrados com parceiros devem obrigatoriamente conter cláusula por meio da qual a pessoa física (autônomo) e/ ou a empresa se comprometa a: 
I - Conhecer e cumprir o programa de integridade do HAG;
II - Não praticar atos ilícitos em especial os descritos no Art. 5º da Lei Anticorrupção n° 12.846/13; 
III - Respeitar a legislação brasileira, em especial a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a legislação de segurança do trabalho, a legislação ambiental, a legislação tributária, bem como todos os normativos que se relacionam direta ou indiretamente com o objeto envolvido na relação comercial; 
IV - Prestar informações verdadeiras.
[bookmark: _Toc194326236]RELACIONAMENTO O GOVERNO REGULADOR
Art. 68 - Zelar pelo cumprimento absoluto das leis e normas aplicáveis às nossas atividades, incluindo as oriundas de autorregulamentações; 
I -  Primar pelo cumprimento de nossas políticas, normas e controles de prevenção e combate à lavagem de dinheiro, ao financiamento ao terrorismo, à corrupção, ao suborno e a atos ilícitos de qualquer natureza, em estrita conformidade às leis aplicáveis e às melhores práticas nacionais e internacionais; 
II - Ter especial atenção à Lei nº 12.846/13 - Anticorrupção, em todos os processos e sistemas de controles internos da Organização; 
III - Não prometer ou ofertar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, nacional ou estrangeiro, ou a terceira pessoa a ele relacionada, tampouco receber qualquer benefício, seja em nome da Organização ou de quem quer que seja; e 
IV - Não compactuar com fraudes, a exemplo, mas não se limitando a licitações e contratos com governos, nacionais ou estrangeiros, em qualquer esfera e nível;
V – O exercício de fiscalização será realizado com acompanhamento de um colaborador indicado pela diretoria executiva. 
[bookmark: _Toc194326237]RELACIONAMENTO COM A IMPRENSA E MIDIAS SOCIAIS

Art. 69 - Os contatos com a imprensa devem ser realizados exclusivamente pelo setor de Comunicação e Marketing
Art. 70 - Zelar pela transparência e credibilidade, pela integridade e ética em nossas estratégias para todas as comunicações que realizamos
Art. 71 - Qualquer manifestação em nome da Organização deve ser feita por representante previamente designado, expressando o posicionamento institucional e jamais posições pessoais.
Art. 72 - Cada colaborador e parceiro é responsável por suas próprias opiniões, que não refletem necessariamente o posicionamento da Instituição.
Art. 73 - Atentar para o uso adequado de mídias sociais disponibilizadas pela Organização.
Art. 74 - Não divulgar em mídias sociais, imagens, comentários ou nos submeter a qualquer tipo de exposição que possa trazer riscos à imagem e reputação da Organização e jamais disseminar informações falsas.
Art. 75 - Não publicar informações estratégicas da Organização ou quaisquer dados de clientes sem o devido amparo legal.
[bookmark: _Toc194326238]RELACIONAMENTO COM PESSOAS EXPOSTAS POLITICAMENTE
Art. 76 - A imagem da Organização não deve ser vinculada a atividades político-partidárias, sendo terminantemente proibida tais manifestações nas suas dependências.
Art. 77 – O relacionamento em nome da Instituição com pessoas expostas politicamente só pode ser formalizado pela diretoria executiva.
[bookmark: _Toc194326239]DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 78 – Estão sujeitos às aplicações de consequências/ medidas disciplinares aqueles que praticarem ações que se configurarem como violações aos Códigos de Conduta Ética e à norma interna que trata do assunto, independentemente do nível hierárquico e sem prejuízo das penalidades legais cabíveis.
Art. 79 – A ação, a omissão ou a conivência que implique desobediência ou inobservância das disposições deste Código ou de qualquer outra norma interna, sujeita o infrator às sanções de: 
I - advertência verbal; 
II - advertência por escrito; 
III - suspensão não remunerada, conforme a legislação trabalhista; 
IV - demissão por justa causa. 
§1º O empregador poderá aplicar a penalidade de acordo com a gravidade da falta cometida e com as circunstâncias atenuantes ou agravantes, inexistindo qualquer obrigatoriedade inicial de aplicação da pena mais branda. 
Art. 80 – São consideradas circunstâncias atenuantes: 
I - arrependimento eficaz; 
II - bons antecedentes profissionais; 
III - confissão espontânea. 
Art. 81 –  São consideradas circunstâncias agravantes: 
I - reincidência, assim compreendida a repetição da conduta reprovável 
II – causar dano irreparável; 
III - a execução, a ocultação, a impunidade ou a ocorrência de outra infração; 
IV - antecedentes pessoais ou profissionais negativos; 
V - atuação ilícita deliberada; 
VI - negligência, imprudência ou imperícia. 
Parágrafo único: As circunstâncias atenuantes e agravantes deverão ser avaliadas pela comissão de ética. 
Art. 82 –  A penalidade de demissão por justa causa é aplicável nos casos de infrações, reincidentes ou não, ao que está estabelecido nos artigos: 10; 11; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 19 e seus incisos; 20; 21 em seus incisos II e III; 22 em seus incisos I, III, IV, VI, VII, IX deste código. 
[bookmark: _Toc194326240]DA GESTÃO DO CÓDIGO
Art. 83 – A incompreensão sobre este Código não é argumento para o seu descumprimento, cabendo aos destinatários da norma: 
I - Procurar orientação junto ao setor de Compliance quanto à conduta correta e, também em caso de dúvidas, por meio da ouvidoria; 
II - Comunicar ao Comitê de ética e Compliance, por meio do canal de denúncia, fatos que contrariem este Código ou que possam prejudicar a empresa; 
III - Comunicar por escrito, quando for o caso, irregularidades aos Comitês de Ética e Compliance para a adoção das providências cabíveis.
Na implantação desse Programa, cabe à área de Recursos Humanos, coletar a assinatura desse Código, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias da entrada em vigor deste Código de Integridade. Após a data de implantação cabe à área de Recursos Humanos providenciar a assinatura a cada nova admissão.
[bookmark: _Toc194326241]CANAIS DE COMUNICAÇÃO
Art. 84 – A ação, que implique na desobediência ou inobservância das disposições do Código de Conduta e Ética do HAG, após devidamente apuradas e se comprovadas, estarão sujeitas, conforme o caso e a gravidade da violação, de acordo com legislação, com as normas internas da instituição e com o contrato de trabalho, podendo ser desde uma advertência verbal, escrita, suspensão, demissão sem ou por justa causa e/ou comunicação às autoridades competentes. 
Art. 85 – É dever de todo colaborador ou terceiro sempre que tiver conhecimento, vivenciar ou suspeitar de alguma situação que possa violar nosso Código de Conduta Ética comunicar imediatamente o ocorrido. Desta forma, todos zelamos e cumprimos os princípios éticos do Hospital. A comunicação de violações ou possíveis violações a este Código, deverão ser reportados ao Superior Imediato do colaborador e ao setor de Ouvidoria em caso de terceiros.
[bookmark: _Toc194326242] DIVULGAÇÃO E CONHECIMENTO 
Art. 86 – O presente Código de Conduta e Ética deverá ser divulgado e de conhecimento de todos, público externo e interno. Deve estar inserido na programação de treinamentos da Instituição, devendo ser realizado por ocasião do ingresso ou admissão e, periodicamente (no mínimo anual) aos empregados, administradores e demais colaboradores, e, no que couber, aos terceiros.

Seja um disseminador de boas práticas, esse é um dever de todos!
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